
ASSEMBLEIA LEGISIATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas

e ampliar a interlocução entre os parlamenlares e a comunidade".

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2021

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N" 01012020

Pelo presente instrumento a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO, doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representada

pelo seu Presidente Deputado EDUARDO BOTELHO e pelo Primeiro Secretario

Deputado MAX RUSSI, RESOLVE registar os preços das empresas GERALL

LOCADORA LTDA EPP, CNPJ: 23.912.912/0001-35, localizada à Rua Razão e

Lealdade, s/n - quadra 1, Lote 2, Bairro Jardim California, Cuiabá/MT, representada

pela sra. Roseana de Souza Caetano Miranda, CPF: 191.058.351-00, Tel: 65 3634-

37OO t I 9981-9160, e-mail: Rossi@qerallmt.com.br; e SELPROM TECNOLOGIA

LTDA, CNPJ: 11.644.806/0001-39, localizada à Rua Almirante Barroso, 170, Centro

Sul, Várzea Grande, representada pela sÉ. Lucelia Pereira, CPF: 363.071.731-49, Tel:

65 3029-2220 199971-5371, e-mail: selprom@hotmail.com , publicado no DOE/MT do

dia 1510112020, visando a prestação de serviço conforme quantidades estimadas e

valores constantes no item 4 abaixo, atendendo as condições previstas no Edital do

Pregão Eletrônico no 01012020 e nesta Ata de Registro de Preços n' 0812021,

sujeitando-seaspartesàsnormasconstantesdaLei Federal no10.520, de17 dejulho

de 2002, Decreto Estadual 840 de 10 de fevereiro de 2017, Lei Complementar Federal

n" 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n"147 de 07 de agosto de 2014

e, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, demais legislações pertinentes, e em conformidade com as

disposições a seguir:
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ASSEMBLEIA TEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar etn deJ'esa da sociedade,fiscalizar os atos do Poder L)xecuÍivo, oÍimizor os,forços inÍernus

e ampliar a interlocução enü'e os parlantefilore:; e o comuniddL{c".

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o8l2o21

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N" 01012020

1. DO OBJBTO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para serviços
manutenção preventiva e corretiva em subestações elétricas de 13,8kv e grupo

motogeradores elétricos nas instalações do edifício da Assembleia Legislativa do
Estadb de Mato Grosso conforme especificações definidas neste Termo de Referência.

2-DAVI IA

2.1. O ptazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua assinatura.

3 . DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Assembleia Legislativa do Estado de

Mato Grosso, através da Superintendência de Contratos, Convênios e Documentos

Correlatos.

4 - DA ESPECIFICAçÃO, QUANTIDADE E PREçO

4.1 Os ltens, as especificações, unidades, as quantidades, e os preços unitários estão

registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Superintendêncio do Grupo Executivo de Licitoção SGEL - ALMT

Av. André Antonio Moggi, Lote 06, s/N, setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiobá-MT - Tel': (65) 3313-6222

N
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ITEM 1

Empresa Vencedora: SELPROM TECNOLO9IA I-TDA

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT
VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL

L

Manutenção preventiva e corretiva de 03(três)

subestações elétricas.
Subestação 01: 1750kVA (um transformador de

distribuição trifásico a óleo de L000kVA, 13,8kV e

relação L3,8-13,2-L2,6kV/22O-127V e um

transformador de distribuição trifásico a óleo de

750kVA, 13,8kV e relação 13,8-13,2-12,6kV I 38O-

220V)

mes 12
RS

7.500,00
RS

90.000,00
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ASSEMBTEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislaremdefesadasociedade,fiscctlizaroscttosdoPoderExecutivo,otimizarasforçasinternas

e ampliar u interlotuç'iio enü'e os ptlrktntentúras e o contunidadc".

Subestaçâo 02: 1750kVA (um transformador de

distribuição trifásico a óleo de 500kVA, 13,8kV e

relação L3,8-L3,2-L2,6kVl22O-127V e um

transformador de distribuição trifásico a óleo de

1250kVA, 13,8kV e relação 1.3,8-L3,2-

12,6kV /38O-22OV)
Subestação 03: 300kVA (um transformador de

distribuição trifásico a seco de 300kVA, 13,8kV e

re I ação L3,8-13,2- 72,6kV / 22O-L27V I

Código ÍCE:403932-7
Códieo Serprel: 444035836

VALOR TOTAL DO ITEM RS 90.000,00 (noventa mil reais)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 08/2021

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N' 01012020

Superintendêncio do Grupo Executivo de Licitação SGEL - ALMT

Av. André Antonio Mdggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049'901 - Cuiobá-MT - Tel.: (65) 3313-6222
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GRUPO 1

Empresa vencedora; GEMLL LOCADORA LTDA EPP

ITEM
DESCRTçÃO

UND QUANT
VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL

2

Manutenção preventiva e corretiva de 01(um)
grupo gerador de energia elétrica de 40kVA

Marca/Modelo: SDMO Maquigeral/10W51
Marca/Modelo do gerador: WEG/162A132

Marca/Modelo do motor: MWM/D 22913

Marca/Modelo do quadro de transferência:
SDMO Maquigeral / 2SOATra nsferência Aberta
Potência nominal : 40kVA/32kW
Tensão nominal : 22Ol L27V

Frequência:60H2
Fator de potência: 0,80
Atenuação de ruído: contêiner silenciado
Data de instalação: dezembro de 2013

Acessório: placa de comunicação de rede

Código TCE: 366603-8
Códieo Serprel: 444042124

mes 12

RS

1.274,4O
RS

15.288,00
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-ASSEMBTEIA LEGISIATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"l4issão: Legislaremdefesadasociedade,fiscalizarosaÍosdoPoderExecutivo,otimizarasforçasinternas

e anpliar a inlerlocução enlre os 's e u comunidode".

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos)

nas seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial
desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos superuenientes imprevisíveis, ou
previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso
fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, "d'
e § 5o da Lei 4.666/93;

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do
mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do principio previsto no art. 65, §
50 da Lei 8.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de

custos e/ou preço de mercado;

Superintendêncio do Grupo Executivo de Licitoçõo SGEL - ALMT
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, s/N, Setor A, cPA, cEP: 78049-901 - cuiobá-MT - Tel.: (65) 3313-6222

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 08/2021

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREçOS N" 01012020

3

Manutenção preventiva e corretiva de 01(um)
grupo gerador de energia elétrica de 360kVA
Marca/Modelo: Battistella MaquigeraU355l5A
Marca/Modelo do gerador: WEG/GTA

Marca/Modelo do motor: Scania/DC9

Marca/Modelo do quadro de transferência:
SDMO Maquigeral/ 1000A Transferência em

Rampa

Potência nominal : 360kVA/288kW
Tensão nom inal : 22Ol 127V

Frequêncía:60H2
Fator de potência: 0,80
Atenuação de ruído: sala silenciada

Data de instalação: julho de 2011

Tipo de óleo: 15W40

Código TCE: 284410-9
Códieo Serprel: 444035835

mes 12

R$

3.038,00
R$

36.456,00

VALOR TOTAL DO GRUPO Rs 51.744,00 (cinquenta e um mi!, setecentos e quarenta e guatro reais)
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em de.feso da sociedade,fiscalizar os otos do Poder Executitto, otimizar asforças inlerrtas

e antplior u interloc'ução enlre ()s purlanentores e o cotttuttidude".

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS 08/2021

PREGÃO ELETRÔNICO REGTSTRO DE PREçOS N" 010/2020

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc).

5 . DAS OBRIGAÇOES OA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento

contratual;

5.2. Cumprir fielmente o objeto do edital, mediante o fornecimento/prestação em

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, de acordo

com as condições propostas e consignadas no Contrato;

5.3. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condiÇões de habilitação e

qualificação durante toda a vigência do Contrato.

6. DAS S DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

6.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execuÇão das obrigações
estabelecidas nas condições de fornecimento, inclusive permitindo o acesso de
empregados, prepostos ou representantes do licitante vencedor às dependências da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

6.2. Emitir ordem de fornecimento/Requisição estabelecendo dia e hora de cada
evento, bem como outras informações que considerar pertinentes para o bom e fiel
cumprimento deste edital e das condições de fornecimento.

6.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições estabelecidas no edital e

seus anexos.

6.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e

condições estabelecidas no edital e seus anexos.

6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA.

6.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA.

6.7. O objeto licitado será entregue na sede da CONTRATANTE, no endereço
estabelecido no edital e seus anexos.
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ASSEMBTEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"lt4issão: I-egislar em defesa da sociedode,.fiscali:ar os aÍos do Poder Executivo, otimizar asfi;rças interna.t

e ampliar a interloc'uçõo enÍre os parlontenlores e a comtmidade".

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 081202í

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREçOS N' 01012020

6.8. Nenhum pagamento será eÍetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento
de preços ou a atualizaçâo monetária.

7 . DO CONTRATO

7 .1. O contrato advindo do presente Registro de Preços, somente poderá ser celebrado

mediante autorização da MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.

7.2. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento

das obrigações serão aquelas previstas no Edital e seus anexos, em especial aquelas

previstas no contrato (minuta - Anexo lV do Edital da Licitação).

7.3. O prazo da contratação será estabelecido de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93,

prorrogável nas hipóteses da Lei de Licitações no.8.666/1993 e alterações.

7.4. Poderá, nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993, ser alterado o contrato.

7.4.1. Poderá a contratada, durante a vigência do contrato, solicitar a revisão ou

repactuação dos preços paru manter a equação econômico-financeira obtida na

licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso ll, alínea 'd', da

Lei n.8.666/1993, inclusive com demonstração em planilhas de custos.

7.4.2. Conforme o art.3o da Lei n. 10.19212001, poderá ser concedido o reajuste do

preço, a requerimento da contratada e depois de transcorrido um ano da data limite

para apresentação da proposta atualizada no certame licitatório, de acordo com o
índice de correção monetária geral ou setorial aplicável, neste caso o IPCA-IBGE.

7.4.3. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por

aditamento ao contrato, e o reajuste mediante apostilamento.

7.6. Constarão do contrato todas as obrigaçóes, direitos e deveres a que se vinculam

as partes signatárias da presente Ata de Registro de Preços.

8 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O registro de preços será cancelado quando o fornecedor:
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
''illissão; l.egislar enr rleJésa du sociedode,.lisculi:cu'os obs do ['oder l:xeculivo, oíinizar as.forçcts internos

e ampliar a interlocuç'ão enÜ'e os porlantenlútes e a conturidude".

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 08/2021

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREçOS N' 0í0/2020

8.1.í. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

8.í.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666,

de 1993, ou no art.70 da Lei no 10.520, de2002.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput

do art. 73 do Decreto Estadual no 840/2007 será formalizado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

8.3. O cancelamento do registro de preços poder'á ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

8.3.í. Por razáo de interesse público; ou

8.3.2. A pedido do fornecedor.

9. DAS SAN ADMINISTRATIVAS

9.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a

CONTRATADA às multas, consoante os art. 86, 87 e 88 da Lei no. 8.666/93, incidentes

sobre o valor da Nota de EmPenho.

9.2. O descumprimento das obrigações e demais condições do contrato, garantida o

direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, aplicar as

seguintes sanções, sem exclusáo das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei

n.o 8.666/83:

9.2.1. Advertência;

9.2.2. Multa, na forma Prevista;

Superintendêncio do Grupo Executivo de Licitoção SGEL - ALMT

Av. André Antonio Maggi, Lote 06, s/N, setor A, cPA, CEP: 78049-907 - Cuiobó-MT - Tel.: (65) 3313-6222
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ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
" Alissão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os ato.r do Poder Executivo, oÍim izar as ÍorÇas internas

e antpliar a interloc'ução cnlre os porlan?enl(tres e a contunid«de".

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2021

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREçOS N' 01012020

9.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de

contratar com a administração pública, por prazo não superior a dois anos;

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de

acordo com o inciso lV do artigo 87 da Lei no. 8.666/93, cic artigo 7o da Lei no.

10.52012002.

9.3. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a GONTRATADA poderá sofrer, além dos

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art.7o da Lei

10.520t02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas

cumulativamente:

9.3.í. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de

julgamento;

9.3.2. Cancelamento do contrato ou da ata de registro de preços, se esta já estiver

assinada, procedendo-Se a paralisação do fornecimento, conforme o caso.

g.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou

cobradas administrativa ou judicialmente;

9.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Assembleia

Legislativa do Estado de Mato Grosso;

9.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,

quando cabíveis, e as multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar

ao órgão.

9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Estadual no

7.692. de 2002.

Superintendêncio do Grupo Executivo de Licitação SGEL - ALMT

Av. André Antonio Maggi, Lote 06, s/N, setor A, cPA, CEP:78049-901 - Cuiobá-MT - Tel.: (65) 3313-6222
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ASSEMBTEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"líissão; l.egislar em defesa do sociedoCe,.fi:;coli:or os ttÍos do Pocler L,secutito, otimi:or «s.forças inlernos

e onplior a interlocução enlre os parlonlentures e a comtrniclutle",

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS 08/2021

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N" 01012020

10 - Dls FINAIS

10.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

10.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por

intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro

de Preço;

10.'1.2. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a

duração da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as

cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação

complementar;

í0.1.3. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior

o Edital de Pregão Presencial, SeuS anexos e a proposta da contratada;

10.1.4. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização da Assembleia Legislativa.

10.2. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que, só se iniciam e vencem

os prazos em dias de expediente normal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato

Grosso.

10.3. A homologação do resultado desta licitação, bem como a assintura desta Ata de

Registro de Preços, não implicará, automaticamente, direito ao fornecimento do objeto

licitado, o qual ficará adstrito a ordem de fornecimento.

í 1.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir todas as

questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

Superintendêncio do Grupo Executivo de Licitoção SGEL - ALMT

Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N,ietor A, CPA, CEP:78049-901 - Cuiabú-MÍ - Tel.: (65) 3313-6222

11 - DO FORO
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO ?E yrlAro GROSSO

,,Missão: t,si,to;}, i,í,sa da sociedade' fr,:;;;'",;|ou- ao poa,, a,ecuÍivo, otimizar as forças internas

"'!#;=;;,#;{r{:;tr;úr«tr;;*ff,;y;

pnecÃoeuernÔu|coREGISTRoDEPREÇoSN"010/2020

E,porestaremjustoseacordados,assinamapresenteAtadeRegistrodePreçosem03
(três) vias o" igual ieor e forma, luntun.'unte com a' testemunhas abaixo' de tudo cientes'

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos'

cuiabá-MT, do" h^Lde 20ú"

\

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

ôúÉl N' o3.e2e.o4e/ooo1 -1 1

DA ALMT

auo L

GERALL LOCADORA LTDA 1210001-35

/ 191 .058.351-00

SELPROM TECNO LTDA

LUCELIA A / 363.07'1.73149

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF

NOME:

GPF:

Superintendêncio do Grupo Executivo de Licitação SGEL - ALMT

Av. André Antonio Moggi, tote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP:78049.907 . Cuiobá.MT. Tel.: (65) 337j.6222
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